
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TERÃO A REDAÇÃO CORRIGIDA

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

atribuições legais, torna pública a relação dos candidatos que terão a redação corrigida

regido pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº004/2018/

 

1. DOS CRITÉRIOS PARA A CORRREÇÃO DA REDAÇÃO

1.1. Somente será corrigida a Redação do candidato aprovado na 

de 20 (vinte) vezes o número de vagas para o cargo.

1.2. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova 

Objetiva. Em caso de empate na última posição do quantitativo definid

nesta posição serão convocados.  

1.3. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas para as pessoas com deficiência aprovados 

na Prova Objetiva terão a Redação corrigida, mesmo que não alcancem posicionamento definido no

subitem 1.1.  

1.4. Os candidatos com deficiência que tiverem a Redação corrigida e que não estiverem dentro do 

posicionamento definido no subitem 1.1, se aprovados no Concurso Público, constarão somente na 

classificação à parte e estarão concorrendo apena

não constando na listagem geral, referente às vagas de ampla concorrência.

1.5. O candidato que não tiver a 

classificação alguma no certame. 

 

2. DOS CANDIDATOS QUE TERÃO A REDAÇÃO CORRIGIDA

2.1. Relação final dos candidatos aprovados na Prova Objetiva 

número de inscrição, nome do candidato e nota, 

Cargo: A01 – Contador 
1; 350.021-7; FERNANDA APARECIDA SIMMER STEIM
79,00 / 3; 350.169-8; JAYME MANCINI NETO
SANTOS; 78,00 / 5; 350.167-1; PATRICK ZANONI
RODRIGUES; 74,00 / 7; 350.091-8; RICARDO FERREIRA PERINI
FREITAS JUNKER; 73,00 / 9; 350.126
350.011-0; PRÍCILLA GRAZZIOTTI DALCAMIN ACERBI
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TERÃO A REDAÇÃO CORRIGIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

a relação dos candidatos que terão a redação corrigida

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº004/2018/PMAES/18 DE DEZEMBRO DE 2018

1. DOS CRITÉRIOS PARA A CORRREÇÃO DA REDAÇÃO 

1.1. Somente será corrigida a Redação do candidato aprovado na Prova Objetiva dentro do quantitativo 

de 20 (vinte) vezes o número de vagas para o cargo. 

1.2. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova 

Objetiva. Em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados 

1.3. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas para as pessoas com deficiência aprovados 

na Prova Objetiva terão a Redação corrigida, mesmo que não alcancem posicionamento definido no

1.4. Os candidatos com deficiência que tiverem a Redação corrigida e que não estiverem dentro do 

posicionamento definido no subitem 1.1, se aprovados no Concurso Público, constarão somente na 

classificação à parte e estarão concorrendo apenas às vagas destinadas para as pessoas com deficiência, 

não constando na listagem geral, referente às vagas de ampla concorrência. 

O candidato que não tiver a Redação corrigida estará eliminado do concurso, não tendo 

2. DOS CANDIDATOS QUE TERÃO A REDAÇÃO CORRIGIDA 

2.1. Relação final dos candidatos aprovados na Prova Objetiva na seguinte ordem: cargo, 

número de inscrição, nome do candidato e nota, em ordem decrescente de nota da Prova Objetiva:

FERNANDA APARECIDA SIMMER STEIM; 83,00 / 2; 300.011-7; BRUNO BATISTA CAO
JAYME MANCINI NETO; 79,00 / 4; 350.054-3; VALQUÍRIA APARECIDA DOS 

PATRICK ZANONI; 77,00 / 6; 350.073-0; A
RICARDO FERREIRA PERINI; 74,00 / 8; 300.009

350.126-4; VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA CHIACHIO
PRÍCILLA GRAZZIOTTI DALCAMIN ACERBI; 69,00 / 11; 350.105-1; 

 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TERÃO A REDAÇÃO CORRIGIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

a relação dos candidatos que terão a redação corrigidado Certame 

/18 DE DEZEMBRO DE 2018.  

Prova Objetiva dentro do quantitativo 

1.2. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova 

o acima, todos os empatados 

1.3. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas para as pessoas com deficiência aprovados 

na Prova Objetiva terão a Redação corrigida, mesmo que não alcancem posicionamento definido no 

1.4. Os candidatos com deficiência que tiverem a Redação corrigida e que não estiverem dentro do 

posicionamento definido no subitem 1.1, se aprovados no Concurso Público, constarão somente na 

s às vagas destinadas para as pessoas com deficiência, 

corrigida estará eliminado do concurso, não tendo 

na seguinte ordem: cargo, quantitativo, 

em ordem decrescente de nota da Prova Objetiva: 

BRUNO BATISTA CAO; 
VALQUÍRIA APARECIDA DOS 

AMANDA DUQUE 
300.009-5; VINICIUS DE 

VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA CHIACHIO; 70,50 / 10; 
; LEONARDO DOS 



 

SANTOS PEGORETTI; 68,50 / 12; 
RICARDO FURIERI BASTIANELLO; 67,00
/ 15; 350.136-1; JOAO IGNACIO BORGO VIEIRA
17; 350.191-4; KEICYANNE MOREIRA MACHADO VAZ
19; 350.012-8; ADRIELLEN BARCELOS MARINHO DA SILVA
RODRIGUES; 63,50 / 21; 300.019-2; BARBARA 
DE SOUZA; 63,00 / 23; 350.121-3; CRISTIANO LUCIO DA SILVA
FORECHI; 62,50 / 25; 350.157-4; BETINA MENEGAZ ACERBI
DA SILVA OLIVEIRA; 62,00 / 27; 350.071
OLIVEIRA DOS SANTOS; 59,00 / 29
350.185-0; JOELMA COELHO MACHADO
TIAGO TEIXEIRA TEZOLINI; 57,50 / 
350.190-6; AUGUSTO BATISTA MONTE MOR
LACERDA; 57,00 / 36; 350.058-6; ANGÉLICA DE ALMEIDA FURTADO
TAYLON HENRIQUE ALVES SIMÕES
53,50 / 39; 350.114-0; JOEL QUEIROZ DE SOUZA JÚNIOR
COUTINHO; 53,00. 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site 

www.ibade.org.br ou por meio dos telefones (21) 3674

Aracruz/ES, ou pelo e-mail atendimento@ibade.org.br

 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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; 350.205-8; PAULO SERGIO TEZOLINI; 67,50
67,00 / 14; 350.133-7; SIMONE SCHULTHAIS FRACALOSSI

JOAO IGNACIO BORGO VIEIRA; 66,00 / 16; 350.148-5; SIDICLEI LUIZ ROSA
KEICYANNE MOREIRA MACHADO VAZ; 65,00 / 18; 350.223-6; EDER GOMES
ADRIELLEN BARCELOS MARINHO DA SILVA; 63,50 / 20; 300.021

BARBARA SIQUEIRA DA SILVA; 63,00 / 22; 350.219
CRISTIANO LUCIO DA SILVA; 62,50 / 24; 350.145

BETINA MENEGAZ ACERBI; 62,00 / 26; 350.153-
350.071-3; NAARA VIEIRA BRANDÃO; 61,00 / 28

29; 350.087-0; JANAINA DE ALMEIDA ROSSMANN
JOELMA COELHO MACHADO; 58,00 / 31; 350.202-3; LUZIA TONON; 57,50

/ 33; 350.122-1; AMANDA PEREIRA GONÇALVES
AUGUSTO BATISTA MONTE MOR; 57,00 / 35; 350.224-4; EDUARDA CAROLINE COSTA 

ANGÉLICA DE ALMEIDA FURTADO; 55,00
ENRIQUE ALVES SIMÕES; 54,00 / 38; 300.002-8; GABRIELA CAETANO ROSA BORGES

JOEL QUEIROZ DE SOUZA JÚNIOR; 53,50 / 40; 350.097-7; ARIANE MESQUITA 

.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site 

ou por meio dos telefones (21) 3674-9190 / 3527-0583 - Rio de Janeiro, (27) 4062

atendimento@ibade.org.br.  

Aracruz/ES, 29 de março de 2019

 

LUCIANO FORRECHI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Decreto nº 32.940/2017 

 

 

67,50 / 13; 350.024-1; 
SIMONE SCHULTHAIS FRACALOSSI; 67,00 

SIDICLEI LUIZ ROSA; 65,50 / 
EDER GOMES; 64,00 / 
300.021-4; JOSÉ ALEX 

350.219-8; MYLENA 
350.145-0; LAIS LEONI 

-1; JENIFER ALVES 
28; 350.004-7; ISAÍAS 

JANAINA DE ALMEIDA ROSSMANN; 58,50 / 30; 
57,50 / 32; 350.008-0; 

AMANDA PEREIRA GONÇALVES; 57,00 / 34; 
EDUARDA CAROLINE COSTA 

55,00 / 37; 350.160-4; 
GABRIELA CAETANO ROSA BORGES; 

ARIANE MESQUITA 

.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site 

Rio de Janeiro, (27) 4062-9161- 

9. 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 


